
 
 

DECRETO Nº 263/2021 
 
 

 
“ Altera a  redação do art  3º do Decreto 173  de 12 de 
agosto de 2021” 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DIVINÉSIA, do Estado de Minas Gerais, no uso de 

atribuição legais, considerando: 
 
Art. 1º - O Artigo 3º ( Decreto 173, de 12 de agosto de 2021) passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Art.3º Os eventos que dependam de alvará municpal deverão ter seu 
requerimento protocolizado com antecedência miníma de 10 (dez dias) do início de 
sua realização, junto à Vigilância Sanitária Municipal, o qual deverá ser 
acompanhado da planta do local, alvará de funcionamento e protocolo sanitário, 
devendo os Restaurantes, Bares e Lanchonetes, respeitar o limite de funcionamento 
assim estabelecido: 

 Segunda-feira a quinta-feira ,de 8h00min às 23h00min; 

 Sexta, Sábado, domingo e feriado de 8h00min às 02h00min 
 

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data e 

sua públicação.  
 
 
Divinésia – MG, 04 de novembro de 2021. 
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